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LEI N° 872/12

DE 21 DE JLNHO DE 2012,

7 V.S7V)/; .S( )PRi: . {BF.RU R. l DE CRÉDITO
. \DK li )\. \l SI Pl.MEST.AR POR EXCESSO DE

ARREí AD.-ICÀO. JUSTO AO ORÇAMENTO VIGENTE
DO Ml NI( JPIOP

Rohcru' 1 iii/ SiKeira. Prefoilo Municipal de Pereira^,
usando) das airibuições (.]ue lhe sào conlcridas por lei.

l az saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promuka
a seguinte lei:

Artigo l*" - Fica o Poder E.xecutivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional na importância dc RS 7(>.000.00 (Setenta e seis mil reais), destinado a
Suplementar a dotas.'ào oi\amentâria abaixo:
I - Unidade Orçamentária - 02.02.07 - l.ogradouros Públicos e Obras

Func.í^rogramátiea -■ I 545 100 1 1 1 .010 - Construção de Obras de Infraestrutura
Fdemento de Despesa - 44.90.5 1 .00 - Obras e Instalações
F.R. (05) Fransíérêneias e Convênios Federais
N.Redu/ido - 80 I
\ aíor: RS 70.000.00

Artigo 2"' - O presente crédito será coberto na sua
totalidade com recui'sos pro\cnientes do Fxcesso de Arrecadação, a ser provocado pelo
repasse do recurso linancciro. objeto do Convênio celebrado com o Ministério da Cidade,
para Melhoria de Condições de Mobilidade Urbano - Ciclovias.

Artigo - Pica o Poder lAxecutivo autorizado ainda a
proceder as alterações oriundas deste Decreto, junto ao PPA c LDO. Hcando entendido
de.sde já. como adequados.

Artigo 4" - I.sia Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pereiras. 21 de Junho de 2012.

Roberto Luizôilveira
Prefeito Municipal

í^egistrada e al ixada em local de costume nesta pretpret ^ra municipal na data supra.

Pedro \l\cs Si |\
C liele de CJal'




